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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 113, parágrafo
VII e artigo 125 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Vander Loubet �
Deputado Federal, para que o mesmo viabilize recursos para a Secretaria de Obras
de Rio Verde de Mato GrossoMS. J U S T I F I C A T I V A Esta indicação é justa, visto
que a maioria de pedidos de recursos são destinados à Secretaria de Saúde, sendo
que a Secretaria de Obras, sempre que solicitada atende as solicitações da
população, não podendo ficar desfalcada e sem recursos para melhor atender o
povo. Sala das Sessões, 19 de Abril de 2016
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